
Lei Orçamentária

LEI N'20312008

Estima a Receita e iixt a Despesa do Município
de IBIRACATa, Minas Gerais, para o exercício

financeiro de 2009 e dá ouíras providências.

O PREFEITO MIINICIPÁL DE IBIRACATU, Minas Gerais, no uso das attibuições que

lhe confere a legislação, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele, em seu nome,

sanciona e prom ga a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DTSPOSTÇÕES COUI-INS

Art. 1". Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro

de 2009, compreendendo o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do MuniÓípio, seus

frrndos, órgãos e entidades da Administração Municipal direta e Indireta mantida pelo Poder

Público.

TÍTULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL

CAPíTULO I

DA ES'IIMATTVA DA RECEITA

DA RECEITA TOTAL

AÍ. 2'. A Receita Orçamentríria é estimada em R$ 10.767.000,00 (Dez Milhões e Setecentos

e Sessenta e Sete mil reais), sendo desdobrada em Receitas Correntes e de Capital, a saber:

Receita Corrente: R$ 10.605.212,00 e Receita de Capital: RS 1.244.077,00

Receita Redutora (R$ 1.082.289,00) Receita Orçamentiiria R$ 10.767.000,00
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Art. 3o. As receitas decorrentes da arrecadação de tributos e de outras receitas conentes e de
capital, previstas na legislação vigente, discriminadas em anexo a esta Lei, são estimadas com
o desdobramento discriminado no Quadro I em anexo a esta Lei.

CAPÍTULO II

DA FTXAÇÃO DA DESPESA

Seção I

Da Despesa Total

fut. 4'. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em Rg
10.767.000,00 (Dez Milhões e Setecentos e Sessenta e Sete Mil reais) e será custeada com
recursos do Orçamento Fiscal.

CAPÍTULO UI

DA AUTORIZAÇÃO PAIE ABERTURA DE CREDITOS SUPLEMENTARES

Art. 5'. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares ate 30%o (Trinta por
cento) do Orçamento Fiscal , nos termos dos artigos 7' da Lei 4.320164, utilizando *se como
recursos:

Anulação parcial ou total de dotações orçamentarias.
Excesso de arrecadação de receitas.
Supeúvit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior.

Art. 6'. Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7". l{evogam-sc as disposições em contrário.

IBIRACATU, 28 de Novembro de 2008.

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal de Ibiracatu
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